
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
 
REMESSA OFICIAL Nº 0000282-47.2013.815.0371 – 4ª Vara de Sousa. 
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Juízo Recorrente: Juízo da 1ª Vara da Comarca de Sousa.
Recorrido: Wanderleya Magna Alves.
Advogado : Lucia de Fátima Lopes Alves Rocha.
Interessado: Município de Lastro.
Advogado: Lincon Beserra de Abrantes

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE 
VAGAS PREVITAS NO EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO À NOMEAÇÃO. MANUTEÇÃO DA SENTENÇA. 
SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA.

—  É pacífica  a  jurisprudência  dessa  corte  ao firmar  que candidato 
 aprovado   dentro  do número de vagas previsto  no  edital 
do concurso tem  direito  subjetivo  à  nomeação  no  cargo  em  que 
habilitado. (...)(STJ; AgRg-RMS 32.367; Proc. 2010/0112583-5; RO; 
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  DJE 
03/02/2016

Vistos etc.

Trata-se de Remessa oficial oriunda da sentença de fls. 119/120, 
proferida nos autos do mandado de segurança ajuizado em face do Município de Lastro, 
que concedeu a segurança para determinar a efetiva nomeação e posse de Wanderleya 
Magna Alves no cargo público de professor do ensino básico/infantil – opção 27, na 
forma do edital nº 001/2009.

Não houve interposição de recurso voluntário, conforme certidão 
de fl.125.

Em parecer  de  fls.133/134,  o  Ministério  Público  opinou pelo 
desprovimento da remessa necessária. 

É o relatório.
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Decido.

No  caso  dos  autos,  a  impetrante  prestou  concurso  público 
realizado pelo Município de Lastro/PB para o cargo de professor de inglês (opção 27) 
da  educação  infantil  do  1º  ao  5º  ano,  alcançando  a  segunda  colocação,  conforme 
documento de fl.22. 

Segundo o edital acostado aos autos, para o cargo de professor 
de inglês foram previstas duas vagas (fl.26), no entanto, apenas a primeira candidata foi 
nomeada (fl.91), estando a segunda colocada aguardando a sua nomeação.

O  promovido,  por  sua  vez,  alegou  que  a  não  nomeação  da 
requerente  ocorreu  porque a  segunda vaga  disponibilizada  para  o  cargo  deveria  ser 
ocupada por um portador de necessidades especiais. 

Entretanto, conforme bem pontuou o magistrado a quo, o edital, 
à fl.29, previu apenas duas vagas reservadas para professor de educação infantil, sem, 
contudo,  especificar  para  qual  cargo  houve a  reserva  de  vagas.  Assim,  não  pode  o 
Município impor essa medida à impetrante sem fundamento no edital.  

Neste viés, a impetrante tem direito líquido e certo à nomeação, 
haja  vista  a  aprovação  dentro  do  número  de  vagas  descritas  no  edital.  No  mesmo 
sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
REGIMENTAL. CONCURSO PÚBLICO. 
APROVAÇÃODENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTA
S  NO  EDITAL.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO. 
ALEGAÇÃO  DO  ENTE  DE  IMPOSSIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  NÃO  COMPROVADA.  AGRAVO  DO 
ESTADO  DE  RONDÔNIA  DESPROVIDO. 1.  É  pacífica  a 
jurisprudência  dessa  corte  ao  firmar  que  candidato   aprovado 
 dentro  do número de vagas previsto  no  edital  do concurso tem 
direito subjetivo à nomeação no cargo em que habilitado. 2. O STF 
fixou  o  mesmo  entendimento,  atribuindo-lhe  repercussão  geral, 
ressalvando que o estado pode deixar  de  chamar  os  aprovados em 
hipóteses excepcionais devidamente motivadas (re 598.099/ms,  Rel. 
Min.  Gilmar  Mendes,  dje  3.10.2011).  3.  No  caso  dos  autos  o 
ente público se  limitou  a  discorrer  sobre  percalços  orçamentários  e 
financeiros que o teriam impedido de proceder a nomeação, sem trazer 
qualquer comprovação do aduzido, o que não permite reconhecer a 
exceção  que  alega.  4.  Em  casos  semelhantes,  envolvendo  o 
mesmo concurso público,  as  1ª.  E  2ª.  Turmas  desta  corte  deram 
provimento ao recurso ordinário em favor do candidato: RMS 32.521/
ro,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  dje  6.9.2011;  AGRG  no  RMS 
32.891/ro,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  dje  4.4.2011.  5.  Agravo 
regimental  do  estado  de  Rondônia  desprovido. (STJ;  AgRg-RMS 
32.367;  Proc.  2010/0112583-5;  RO;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  
Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 03/02/2016)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  EM  RECURSO 
ESPECIAL. CONCURSOPÚBLICO.  DIREITO  SUBJETIVO  À 
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NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚME
RO DE VAGAS OFERTADAS  PELO  EDITAL.  OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ART.  22  DA LEI  COMPLEMENTAR 101/2000. 
AGRAVO  REGIMENTAL  DO  MUNICÍPIO  DE  NITERÓI 
DESPROVIDO. 1.  Tendo  o  tribunal  de  origem  apreciado 
fundamentadamente  a  controvérsia,  não  padecendo  o  acórdão 
recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, inexiste 
violação ao art.  535 do CPC.  O julgamento  diverso do pretendido, 
como na espécie,  não implica  ofensa à  norma ora invocada.  2.  Os 
limites orçamentários previstos na Lei de responsabilidade fiscal, no 
que se  refere  às  despesas  com pessoal  do entepúblico,  não  podem 
servir de fundamento para o não cumprimento de direitos subjetivos 
do servidor, sobretudo na hipótese de despesas decorrentes de decisão 
judicial.  3.  A  aprovação  em concurso público dento 
do número de vagas previstas  no  edital  convalida  a  mera 
expectativa em direito subjetivo do candidato a ser nomeado para 
o cargo a que concorreu e foi devidamente habilitado. 4. Agravo 
regimental  do município de niterói/rj  desprovido. (STJ;  AgRg-REsp 
1.407.015;  Proc.  2013/0329446-8;  RJ;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  
Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 19/11/2015)

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA 
NECESSÁRIA, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2016.
 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20535&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart535
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20535&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart535

